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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 18ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (Jose Eduardo Botelho) -
PSB

• 1º Vice Presidente: Gilmar Fabris (Gilmar Donizeti Fabris)
- PSD

• 2º Vice Presidente: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 1º Secretário: Guilherme Maluf (Guilherme Antonio Maluf)

- PSDB
• 2º Secretário: Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• 3º Secretário: Baiano Filho (Jose Joaquim de Souza Filho)

- PSDB
• 4º Secretário: Silvano Amaral - PMDB

Membros Parlamentares

• Adalto de Freitas - SD
• Profº Allan Kardec - PT
• Profº Adriano Silva - PSB
• Dilmar Dal Bosco - DEM
• Wilson Santos - PSDB
• Janaina Riva (Janaina Greyce Riva) - PMDB
• José Domingos Fraga - PSD
• Dr. Leonardo (Leonardo Ribeiro Albuquerque) - PSD
• Mauro Savi (Mauro Luiz Savi) - PR
• Oscar Bezerra (Oscar Martins Bezerra) - PSB
• Pedro Satélite (Pedro Inacio Wiegert) - PSD
• Romoaldo Júnior (Romoaldo Aloisio Boraczynski Junior) -

PMDB
• Saturnino Masson - PSDB
• Sebastião Rezende (Sebastiao Machado Rezende) - PR
• Valdir Barranco - PT
• Wagner Ramos (Jeferson Wagner Ramos) - PSD
• Wancley Carvalho (Wancley Charles Rodrigues de Carva-

lho) - PV
• Zeca Viana (Jose Antonio Goncalves Viana) - PDT

Membros Parlamentares Suplentes:

Adriano Silva (Adriano Aparecido Silva) - PP

Jajah Neves (Ueiner Neves de Freitas) - PDT
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SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

INSTRUÇÃO NORMATIVA SPL-01/2017

INSTRUÇÃO NORMATIVA SPL-01/2017

Versão:01

Aprovação em: 13/07/2017

Unidade Responsável: Gerência de Orçamento.

I-FINALIDADE

Estabelecer os procedimentos e controles para aos tra-
balhos da Comissão de Elaboração e Programação Or-
çamentária, responsável pela elaboração da Proposta Or-
çamentária da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso e o Plano de Trabalho Anual - PTA para inclusão no
projeto de Lei Orçamentária Anual, bem como para abertu-
ra de créditos adicionais

II-ABRANGÊNCIA

Abrange todas as unidades da estrutura organizacional.

III – CONCEITOS
1. Proposta Orçamentária

Documento a ser incluído no projeto da Lei Orçamentária
Anual, que apresenta a programação das ações a serem
executadas, visando à concretização das diretrizes, dos
objetivos e metas programadas pela Assembleia Legislati-
va do Estado de Mato Grosso no exercício financeiro sub-
sequente, previstas no Plano Plurianual e estabelecidas na
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

2. Lei Orçamentária Anual - LOA
Lei que contém a estimativa da receita e a fixação das des-
pesas para cada exercício, compreendendo a programa-
ção das ações a serem executadas, visando a concretizar
os objetivos e metas programadas no Plano Plurianual e
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias -LDO.

3. Plano de Trabalho Anual - PTA
Instrumento que permite especificar o detalhamento das
ações (Projeto/atividade/operação especial) em termos de
subprodutos, pessoas responsáveis, prazos, tarefas, insu-
mos e custos necessários ao alcance das metas anuais
previstas nos programas de trabalho da LOA

4. Projeto
É um instrumento de programação utilizado para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de ope-

rações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto
que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da
ação de Governo.

5. Atividade Finalística
Conjunto de operações que se realizam de modo contínuo
e se destinam à prestação de serviços públicos, ao atendi-
mento direto ou indireto da população e à realização da fi-
nalidade constitutiva de órgão ou entidade governamental.

6. Atividade de Manutenção
Conjunto de operações que se realizam de modo contínuo
e se destinam à manutenção e ao funcionamento de ór-
gãos e entidades governamentais, compreendendo as des-
pesas com pessoal e outros custeios.

7. Programa
É o instrumento que organiza a ação de governo, cuja in-
tenção é viabilizar a concretização de objetivos pretendi-
dos, mediante o enfrentamento de problemas ou o aprovei-
tamento de oportunidades. A contribuição do programa, no
processo de planejamento, é garantir a conexão dos instru-
mentos, funcionando como elemento integrador do PPA e
da LOA de cada exercício.

8. Ação
Operação da qual resultam produtos (bens ou serviços)
que contribuem para atender ao objetivo de um programa e
são executados por intermédio de ações, que podem assu-
mir a forma de projetos, atividades e operações especiais.
O enquadramento de uma ação em um dos três itens de-
pende do efeito gerado pela sua implementação.

9. Planejamento Estratégico
Metodologia de planejamento que tem como objetivo dire-
cionar os rumos da Instituição, compreendendo as diretri-
zes e interações que relacionam o presente com o futuro,
produzindo respostas a três questões fundamentais: “onde
a Instituição está”, “aonde quer chegar” e “como vai fazer
para chegar lá”.

10. Plano Estratégico
Corresponde a um documento formal que constitui na con-
solidação das informações e atividades desenvolvidas no
processo de planejamento; é o limite da formalização do
planejamento, numa visão estratégica do planejamento,
uma decisão em que a relação custos versus benefícios
deve ser observada. (Chiavenato e Sapiro).
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11. Meta física
Quantidade de bem ou serviço que se deseja obter em um
determinado prazo, destinado a um específico público-alvo,
que em situações especiais expressa a quantidade de be-
neficiários atendidos pela ação.

12. Indicadores
O indicador é uma medida, de ordem quantitativa ou qua-
litativa, dotada de significado particular e utilizada para or-
ganizar e captar as informações relevantes dos elementos
que compõem o objeto da observação. É um recurso me-
todológico que informa empiricamente sobre a evolução do
aspecto observado (Ferreira, Cassiolato e Gonzales).

13. Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

É o instrumento norteador da elaboração da LOA na medi-
da em que dispõe, para cada exercício financeiro sobre:

- as prioridades e metas da Administração Pública;

- a estrutura e organização dos orçamentos;

- as diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos
e suas alterações;

- a dívida pública;

- as despesas com pessoal e encargos sociais;

- a política de aplicação dos recursos das agências finan-
ceiras oficiais de fomento; e

- as alterações na legislação tributária.

A LRF atribuiu à LDO a responsabilidade de tratar de ou-
tras matérias, tais como:

- estabelecimento de metas fiscais;

- fixação de critérios para limitação de empenho e movi-
mentação financeira;

- publicação da avaliação financeira e atuarial dos regimes
geral de previdência social e próprio dos servidores civis e
militares;

- margem de expansão das despesas obrigatórias de natu-
reza continuada; e

- avaliação dos riscos fiscais.

14. Plano Plurianual - PPA
Instrumento de planejamento de médio prazo que estabe-
lece, de forma regionalizada, as diretrizes, os objetivos e as
metas da Administração Pública para as despesas de capi-

tal e outras delas decorrentes e para as relativas aos pro-
gramas de duração continuada.

15. Unidade Orçamentária
O segmento da administração a que o orçamento consigna
dotações especificas para a realização de seus programas
de trabalho e sobre os quais exerce o poder de disposição,
corresponde ao menor nível da classificação institucional,
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes, co-
mo os de maior nível da classificação institucional.

16.Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e
Finanças do Estado de Mato Grosso – FIPLAN

Sistema que processa a execução orçamentária, financei-
ra, patrimonial e contábil dos órgãos e entidades da Admi-
nistração Estadual.

17. Horizonte Temporal

Indica o período em que serão desenvolvidas as ações
do programa. Os programas podem ter duração restrita ou
continuada. Os programas de natureza continuada pode-
rão conter ações de natureza temporária para a entrega de
produtos com temporalidade definida.

18. Despesas obrigatórias de caráter continuado – Pes-
soal e encargos, sentenças judiciais, dívida, PIS e PA-
SEP.

Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato adminis-
trativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal
de sua execução por um período superior a dois exercíci-
os.

19. Despesas com manutenção de programas de apoio
administrativo.

São aquelas caracterizadas como sendo necessárias
ao atendimento das necessidades de manutenção e de
funcionamento dos órgãos e entidades da administra-
ção pública, de modo a permitir-lhes o pleno funciona-
mento.
20. Despesas com atividades legislativas.

São aquelas relacionadasàs atividades finalísticas do le-
gislativo, consideradas necessárias e indispensáveis à sua
missão institucional, porém permitem ao gestor público fle-
xibilidade quanto ao estabelecimento de seu montante, as-
sim como quanto à oportunidade de sua execução.

21. Despesas com demais iniciativas estratégicas.
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São aquelas atividades de carácter estratégicos, necessá-
rias para que o poder legislativo cumpra seus objetivos de
longo prazo, definidos no Plano Estratégico vigente.

No entanto, são as que permitem ao gestor público maior
flexibilidade quanto ao estabelecimento de seu montante,
tempestividade e urgência de sua aplicação. São geral-
mente inciativas de inovação em gestão ou em produtos
oferecidos à sociedade.

IV – BASE LEGAL

Constituição Federal (art. 127, § 3º, 4º, 5º, 6º, arts. 165 e
166) Constituição Estadual (art.162) Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 14 de maio de 2000, que estabelece Nor-
mas de Finanças Públicas voltadas para a responsabilida-
de na gestão fiscal e dá outras providências Lei Comple-
mentar Estadual nº 295, de 28 de dezembro de 2007, que
dispõe sobre o Sistema Integrado de Controle Interno do
Estado de Mato Grosso Lei Federal nº 4.320/64 – estabe-
lece normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços (Lei Ordinária com for-
ça de Lei Complementar) Leis de Diretrizes Orçamentári-
as - aprovadas anualmente pelos entes da federação dis-
põem sobre as diretrizes para a elaboração da LOA De-
creto nº 2.829/98, do Presidente da República - estabelece
normas para a elaboração e execução do Plano Plurianu-
al e dos Orçamentos da União – normas estas acolhidas
pelos outros entes da Federação Guia Prático de Elabora-
ção do PTA/LOA, editado pela SEPLAN/MT Manual Técni-
co de Elaboração da Lei Orçamentária 2017, editado pela
SEPLAN/MT

V – RESPONSABILIDADES EM RELAÇÃO À INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA

1. Da Secretaria de Planejamento e Orçamento:
Analisar as rotinas de trabalho e identificar os pontos de
controle, para verificar a necessidade de atualização da
instrução normativa

Promover discussões técnicas com a Secretaria de Contro-
le Interno e com a Superintendência de Planejamento Es-
tratégico, para adequar as rotinas e a instrução normativa
ao Plano Estratégico da ALMT;

Manter a instrução normativa à disposição de todos os ser-
vidores da unidade, velando pelo fiel cumprimento da mes-
ma.

2. Das Unidades Executoras da Instrução Normativa
Atender às solicitações da Secretaria de Planejamento e
Orçamento por ocasião das alterações na instrução norma-
tiva, quanto ao fornecimento de informações e à participa-
ção no processo; Alertar a Secretaria de Planejamento e
Orçamento sobre as alterações que se fizerem necessárias
nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização; ten-
do em vista, principalmente, o aprimoramento dos procedi-
mentos de controle e o aumento da eficiência operacional;

Manter a instrução normativa à disposição de todos os ser-
vidores da unidade, velando pelo fiel cumprimento da mes-
ma.

3. Da Secretaria de Controle Interno: Prestar apoio téc-
nico nas atualizações da instrução normativa, em especial
no que tange a identificação e avaliação dos pontos de
controle e definição dos respectivos procedimentos de con-
trole; Através da atividade de auditoria interna, avaliar a
eficácia dos procedimentos de controle inerentes à instru-
ção normativa, propondo alterações para aprimoramento
dos controles, ou mesmo, a formatação de novas instru-
ções normativas; Organizar e manter atualizado o Manual
de Procedimentos de Controle, de forma que contenha
sempre a versão vigente de cada instrução normativa,
disponibilizando-o em meio documental e digital a todas as
Unidades Executoras do SCI. 4. Da Superintendência de
Planejamento Estratégico: Prestar apoio técnico nas atu-
alizações da instrução normativa, em especial no que tan-
ge ao alinhamento das peças orçamentárias ao Plano Es-
tratégico vigente à época: Apresentar série histórica das
metas físicas dos Programas e Ações do PPA, para sub-
sidiar a tomada de decisão da distribuição orçamentária,
principalmente nas ações discricionárias. Propor métodos
para a identificação dos critérios necessários para a ela-
boração orçamentária, como para o desdobramento das
ações em subações, tarefas, produtos, etapas e insumos.

VI – PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

A. Das responsabilidades do Presidente da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso.

1. Indicar a equipe para compor Comissão de Elaboração e
Programação Orçamentária da ALMT.

2. Avaliar o PTA e a Proposta Orçamentária, verificando se
as metas e prioridades estão sendo atendidas, se os pro-
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gramas correspondem às ações priorizadas, e se há ajuste
às necessidades da ALMT e ao cenário atual;

B. Das responsabilidades do Secretário de Planejamen-
to Orçamento e Finanças

1. Indicar o Coordenador da Comissão de Elaboração e
Programação Orçamentária da ALMT.

2. Definir, juntamente com o Coordenador da CEPO, o cro-
nograma de elaboração do PTA e da Proposta Orçamentá-
ria.

3. Inserir o Plano de Trabalho Anual e Proposta Orçamen-
tária no FIPLAN;

4. Acompanhar o processo de avaliação da Proposta Orça-
mentária

C. Das responsabilidades do Supervisor de Planeja-
mento Orçamento e Finanças

1. Subsidiar, quando solicitado, a CEPO com informações
atuais e históricas da estrutura financeira e orçamentária
da ALMT.

2. Inserir o Plano de Trabalho Anual e Proposta Orçamen-
tária no FIPLAN.

D. Das responsabilidades do Coordenador da Comis-
são de Elaboração e Programação Orçamentária da
ALMT

1. Definir juntamente ao Secretário de Planejamento, Or-
çamento e Finanças, o cronograma de atividades, conside-
rando o prazo previsto para o encaminhamento da Propos-
ta à SEPLAN

2. Organizar, adaptar e comunicar os prazos aos demais
membros da comissão.

3. Capacitar a equipe acerca dos conceitos e da metodo-
logia de elaboração do Plano de Trabalho Anual e da Pro-
posta Orçamentária

4. Propor os programas a serem executados com respec-
tivas ações prioritárias, contendo os projetos e atividades
a serem desenvolvidas, bem como as metas físicas a se-
rem alcançadas e as metas financeiras a serem aplicadas
no próximo exercício;

5. Analisar o Plano de Trabalho Anual elaborado pelas uni-
dades responsáveis por programas e ações e verificar a
sua compatibilidade com a metodologia definida pela SE-

PLAN e com os recursos orçamentário-financeiros disponí-
veis;

6. Acompanhar o processo de elaboração das peças orça-
mentárias junto à SEPLAN, garantindo o alinhamento com
as atividades realizadas na ALMT.

E. Das responsabilidades do Superintendente de Pla-
nejamento Estratégico.

1. Apresentar as áreas e objetivos estratégicos do Plano
Estratégico vigente para a CEPO e o alinhamento com os
programas e ações no PPA para utilização na programação
orçamentária.

2. Apresentar resultado dos indicadores de metas alcança-
das dos objetivos do Plano Estratégico, para subsidiar tan-
to a priorização das ações discricionárias, como a definição
de metas físicas para as ações e subações na programa-
ção orçamentária.

F. Das responsabilidades dos demais membros da Co-
missão de Elaboração e Programação Orçamentária da
ALMT

1. Cumprir o cronograma apresentado pelo Coordenador
da Comissão, dando sugestões para a melhor operaciona-
lidade da mesma.

2. Participar das discussões e propor soluções para a ela-
boração orçamentária.

3. Subsidiar a CEPO com as informações necessárias e
atentas à sua unidade para a elaboração dos programas,
ações, projetos e atividades a serem inseridas na Proposta
Orçamentária;

4. Definir metas físicas para as ações, a partir dos recursos
disponíveis e priorizados para a execução do programa;

5. Elaborar o Plano de Trabalho Anual das ações sob sua
responsabilidade.

G. Das responsabilidades dos Responsáveis pelas Uni-
dades da Estrutura Organizacional

1. Atender às solicitações da equipe indicada, fornecendo
as informações necessárias à elaboração dos programas,
ações, projetos e atividades a serem inseridas na Proposta
Orçamentária;

2. Definir metas físicas para as ações, a partir dos recursos
disponíveis e priorizados para a execução do programa;

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quarta-feira, 2 de Agosto de 2017 • ANO II | N° 139

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 6 Assinado Digitalmente



3. Elaborar o Plano de Trabalho Anual das ações sob sua
responsabilidade.

CAPÍTULO II – DA ELABORAÇÃO

1. O Presidente da Assembleia Legislativa de Mato Grosso
nomeará equipe de servidores para compor a Comissão de
Programação e Elaboração Orçamentária, que deve conter
ao menos um representante das seguintes unidades:

a) Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças;

b) Superintendência de Planejamento Estratégico;

c) Consultoria Legislativa da Mesa Diretora.

2. O Secretário de Planejamento, Orçamento e Finanças
indicará o Coordenador da CEPO.

3. O Coordenador da CEPO receberá agenda de elabora-
ção do PTA e LOA para o exercício seguinte, enviada pela
SEPLAN,

4. Na elaboração da Proposta Orçamentária buscar-se-á:

a) a organização das ações em programas que resultem
em bens ou serviços para atendimento das demandas da
sociedade;

b) a definição clara das metas físicas e financeiras, das pri-
oridades da administração, bem como dos resultados dela
esperados;

c) o estabelecimento de relação entre os programas e as
ações a serem desenvolvidas;

d) a alocação dos recursos nos orçamentos anuais de for-
ma coerente com os objetivos, diretrizes e metas estabe-
lecidos e com o desempenho obtido na execução dos pro-
gramas;

e) a integração dos programas entre as peças de planeja-
mento (PPA, LDO e LOA).

f) O alinhamento dos peças de planejamento (PPA, LDO e
LOA) aos objetivos do Plano Estratégico vigente na ALMT.

5. As ações governamentais que irão compor a Proposta
Orçamentária devem ser detalhadas no PTA por meio dos
seguintes procedimentos:

a) Fazer agrupamentos das ações de acordo com os crité-
rios de priorização definidos pela CEPO.

b) Lista históricos de despesas e de metas físicas das
ações.

c) Desdobramentos das ações em subações, e demais
critérios definidos pela CEPO, baseados na metodologia
apresentados pela SEPLAN-MT.

d) Alinhar as peças orçamentárias no nível de subações ao
Plano Estratégico Vigente na ALMT.

e) definir parâmetros necessários ao monitoramento das
ações (prazos, produtos, subprodutos, recursos, responsá-
veis, metas físicas e orçamentárias);

f) definir fontes de receita para as ações;

g) definir responsáveis para todos os níveis de atuação, fa-
cilitando a prestação de contas e apresentação de resulta-
dos;

h) ampliar a integração entre as áreas técnicas e decisóri-
as, explicitando as estratégias e resultados esperados para
cada área;

i) oferecer condições para se elaborar uma programação
mais próxima das reais necessidades.

6. O Coordenador da CEPO irá propor o plano de trabalho
da Comissão, com vista a cumprir os prazos pretendidos,
devendo atentar-se a:

a) Contemplar cronograma, estratégias de atuação e fases
de elaboração.

b) Considerar a cultura organizacional e a estrutura progra-
mática da ALMT.

c) Exequibilidade dos prazos de cada fase do processo, ali-
nhados aos prazos constitucionais e do cronograma oficial
da SEPLAN-MT.

7. A Proposta Orçamentária, concluída pela equipe, deverá
ser encaminhada pelo Coordenador da CEPO ao Secretá-
rio Planejamento, Orçamento e Finanças, e este à Mesa Di-
retora, que verificará se os programas e ações priorizadas
para o exercício seguinte estão sendo atendidas.

8. Caso haja alterações, a Proposta será devolvida ao Se-
cretário Planejamento, Orçamento e Finanças, que a enca-
minhará ao Coordenador da CEPO para atualizações.

9. Não havendo alterações, a Proposta será protocolada,
acompanhada de minuta de Decisão Administrativa dispon-
do sobre a aprovação da Proposta Orçamentária da ALMT.

10. A Proposta Orçamentária encaminhada ao Secretário
de Planejamento, Orçamento e Finanças, para inclusão no
Sistema FIPLAN.
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11. Uma vez efetuados todos os lançamentos no Sistema
FIPLAN e os ajustes necessários, dentro dos prazos pre-
vistos, a Proposta Orçamentária será encaminhada via sis-
tema para análise e conferência na SEPLAN, onde se pro-
videnciará a consolidação no Projeto de Lei Orçamentária
Anual do Estado.

VII – DISPOSIÇÕES FINAIS

1. As diretrizes, metodologias e prazos seguidos para ela-
boração das peças orçamentárias seguirão aos definidos
na Constituição Federal, na Constituição Estadual do Mato
Grosso e demais legislações correlatas, além das orienta-
ções dadas pela SEPLAN-MT. 2. Havendo a necessidade
de revisão da LOA, depois de aprovada, o Supervisor de
Planejamento, Orçamento e Finanças providenciará, medi-
ante nova Proposta Orçamentária, as alterações necessá-
rias nos prazos e moldes estabelecidos pela Mesa Diretora
e pela SEPLAN. 3. Os casos omissos nesta Instrução Nor-
mativa serão resolvidos pelo Secretário de Planejamento,
Orçamento e Finanças. 4. Esta Instrução Normativa entra-
rá em vigência na data de sua publicação

Cuiabá (MT),13 de julho de 2017.

Dep. EDUARDO BOTELHO - Presidente

Dep. GUILHERME MALUF - 1º Secretário

Dep. ONDANIR BORTOLINI – NININHO - 2º Secretário

SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

RESOLUÇÃO Nº 4.912, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.

Autor: Deputado Dr. Leonardo

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Se-
nhor Luiz Fernando Estorilho Baganha.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII,
da Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Re-
gimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense
ao Senhor Luiz Fernando Estorilho Baganha.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 02 de agos-
to de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretário

Dep. Silvano Amaral – 2º Secretário - ad hoc

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por
meio do seu Pregoeiro Oficial, torna pública a realização de
sessão pública de licitação, para recebimento de propos-
tas e documentação de habilitação, referente ao PREGÃO
PRESENCIAL Nº 026/2017.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SANITI-
ZAÇÃO DE AMBIENTE INTERNO, COM FORNECIMEN-
TO DE PRODUTOS, PARA ATENDER DEMANDAS E NE-
CESSIDADES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ES-
TADO DE MATO GROSSO.

Data: 17/08/2017

Horário: 08h30min.

LOCAL: Sala das Comissões, 2º andar – sala 201 e/ou
202, na Sede da Assembleia Legislativa do Estado de
Mato Grosso – Edifício Gov. Dante Martins de Oliveira.
End. Avenida André Antônio Maggi, S/N, Setor A, CPA,
Cuiabá/MT.

Edital disponível no site: www.al.mt.gov.br > Portal
Transparência/SIC > Licitação > Pregão

Informações: Superintendência do Grupo Executivo de Li-
citações – Telefones (65) 3313 – 6222/ 6412 – horário: Se-
gunda à Sexta das 08:00 às 18:00h (horário local).

Cuiabá-MT, 01 de agosto de 2017.

WOLNEI AFONSO DE SOUSA FILHO

Pregoeiro Oficial

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE LOCAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por
meio do seu Pregoeiro Oficial, torna pública a redesignação
de local para a sessão do PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/
2017.
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINU-
ADOS, PREFERENCIALMENTE NO SÁBADO, DE DE-
DETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO EM
TODAS AS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DOS IMÓ-
VEIS OCUPADOS PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE MATO GROSSO, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES MÍNIMAS, QUANTITATIVAS E DEMAIS CON-
DIÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANE-
XOS.

Data: 10/08/2017

Horário: 08h30min.

Local: Sala das Comissões, 2º andar – sala 201 e/ou
202, na Sede da Assembleia Legislativa do Estado de
Mato Grosso – Edifício Gov. Dante Martins de Oliveira.
End. Avenida André Antônio Maggi, S/N, Setor A, CPA,
Cuiabá/MT.

Edital disponível no site: www.al.mt.gov.br > Portal
Transparência/SIC > Licitação > Pregão

Informações: Superintendência do Grupo Executivo de Li-
citações – Telefones (65) 3313 – 6222/ 6412 – horário: Se-
gunda à Sexta das 08:00 às 18:00h (horário local).

Cuiabá-MT, 01 de agosto de 2017.

WOLNEI AFONSO DE SOUSA FILHO

Pregoeiro Oficial

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE LOCAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por
meio do seu Pregoeiro Oficial, torna pública a redesignação
de local para a sessão do PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/
2017.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NO FORNECIMENTO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADO DO TIPO SPLIT E CORTINA DE AR
COM ETIQUETA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, VISAN-
DO ATENDER A DEMANDA DA ASSEMBLEIA LEGIS-
LATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO – ALMT, DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Data: 08/08/2017

Horário: 08h30min.

Local: Sala das Comissões, 2º andar – sala 201 e/ou
202, na Sede da Assembleia Legislativa do Estado de
Mato Grosso – Edifício Gov. Dante Martins de Oliveira.
End. Avenida André Antônio Maggi, S/N, Setor A, CPA,
Cuiabá/MT.

Edital disponível no site: www.al.mt.gov.br > Portal
Transparência/SIC > Licitação > Pregão

Informações: Superintendência do Grupo Executivo de Li-
citações – Telefones (65) 3313 – 6222/ 6412 – horário: Se-
gunda à Sexta das 08:00 às 18:00h (horário local).

Cuiabá-MT, 01 de agosto de 2017.

WOLNEI AFONSO DE SOUSA FILHO

Pregoeiro Oficial

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE LOCAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por
meio do seu Pregoeiro Oficial, torna pública a redesignação
de local para a sessão de continuidade e apresentação
de amostras referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/
2017.

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA CONFECÇÃO DE UNIFORMES, PARA ATEN-
DER A DEMANDA DE SERVIDORES DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO –
ALMT, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDTIAL E SEUS
ANEXOS.

Data: 09/08/2017

Horário: 08h30min.

Local: Sala das Comissões, 2º andar – sala 201 e/ou
202, na Sede da Assembleia Legislativa do Estado de
Mato Grosso – Edifício Gov. Dante Martins de Oliveira.
End. Avenida André Antônio Maggi, S/N, Setor A, CPA,
Cuiabá/MT.
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Edital disponível no site: www.al.mt.gov.br > Portal
Transparência/SIC > Licitação > Pregão

Informações: Superintendência do Grupo Executivo de Li-
citações – Telefones (65) 3313 – 6222/ 6412 – horário: Se-
gunda à Sexta das 08:00 às 18:00h (horário local).

Cuiabá-MT, 01 de agosto de 2017.

WOLNEI AFONSO DE SOUSA FILHO

Pregoeiro Oficial

AVISO DE REABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por
meio do seu Pregoeiro Oficial, torna pública a reabertura
do certame licitatório do Pregão Presencial nº 020/2017, a
qual se dará em sessão pública a ser realizada na data, ho-
rário e local abaixo indicados.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, COM O FORNECIMEN-
TO DE MATERIAIS.

Data: 04 de agosto de 2017.

Horário: 08h30min.

Local: Sala das Comissões, 2º andar – sala 201 e/ou
202, na Sede da Assembleia Legislativa do Estado de
Mato Grosso – Edifício Gov. Dante Martins de Oliveira.
End. Avenida André Antônio Maggi, S/N, Setor A, CPA,
Cuiabá/MT.

Edital disponível no site: www.al.mt.gov.br > Portal
Transparência/SIC > Licitação > Pregão

Informações: Superintendência do Grupo Executivo de Li-
citações – Telefones (65) 3313 – 6222/ 6412 – horário: Se-
gunda à Sexta das 08:00 às 18:00h (horário local).

Cuiabá-MT, 02 de agosto de 2017.

Wolnei Afonso de Sousa Filho

Pregoeiro Oficial
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